
Resolução

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Barcarena, Terça-feira, 11 de julho de 2023 Diário Oficial de Barcarena código ID:  UHXTMR4360 

 

RESOLUÇÃO Nº 56/2023-CMDCA

Dispõe sobre a divulgação de decisão do CMDCA acerca de recurso de candidato ao processo

de escolha em data unificada para membros dos conselhos tutelares de Barcarena-PA, para o

quadriênio 2024-2027.

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE-CMDCA no uso de suas atribuições legais

estabelecidas na Lei Federal nº 8.069/90 – Lei Municipal nº 1.903, de 04 de julho de 1997, modificada pela Lei Municipal nº

2.093 de 17 de junho de 2011 e Lei Municipal n° 2.162 de 22 de abril de 2015 e Lei Municipal nº 2.301 de 06 de abril de 2023.

CONSIDERANDO o Edital nº01/2023 de convocação do processo de escolha em data unificada para membros dos conselhos

tutelares de Barcarena-PA.

CONSIDERANDO  a reunião ordinária do CMDCA realizada no dia 10 de julho de 2023.

RESOLVE:

Art. 1º- Indeferir o recurso do candidato abaixo relacionado, ratificando a decisão do Consultor Luciano Betiate, responsável

pela aplicação e correção da prova de conhecimento referente a Quinta Etapa do Processo de Escolha em Data Unificada

para membros dos Conselhos Tutelares.

Helio Jorge Silvino de Lima

Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

 Barcarena,  10 de julho de 2023.

RAYLSON CARLOS DA SILVA TAVARES

Presidente do CMDCA
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